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DECRETO Nº 007 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 

 

Dispõe sobre a necessidade de supressão do ponto 

facultativo referente as festividades carnavalescas 

em razão dos aumentos de caso de contaminação 

pelo COVID19 no município de Lagamar e 

municípios vizinhos. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Lagamar, no uso das atribuições legais, especialmente o que lhe 

confere o inc. V do art. 86 da Lei Orgânica do Município,  

 

CONSIDERANDO o Plano Minas Consciente” e as orientações da AMAPAR para todos os 

municípios do estado de Minas Gerais, impondo severas restrições de circulação e aglomeração de 

pessoas; 

CONSIDERANDO a orientação exarada pela Associação Mineira de Municípios – AMM, 

recomendando que sejam suspensos os pontos facultativos relacionados aos dias 15 ,16 e 17 de 

fevereiro, em razão do Carnaval 2021, desestimulando a circulação de pessoas, o que será de suma 

importância nas intervenções sanitárias auxiliando no combate à Pandemia do COVID-19; 

 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Ficam suspensas as atividades carnavalescas e demais eventos constantes do 

Calendário Oficial de Eventos, passíveis de gerar aglomerações e que possam dificultar o controle 

dos protocolos sanitários, em atendimento ao Plano Minas Consciente, enquanto perdurar a situação 

de Calamidade Pública. 

 

Art. 2º - Fica proibido 

I – o acesso às cachoeiras, rios, balneários, ou demais monumentos naturais; 

II – realização de festas e eventos, com reprodução de músicas, ou qualquer outro tipo de 

apresentação artística em estabelecimentos privados  no âmbito deste Município; 

III – a aglomeração de pessoas em quaisquer espaços públicos (Ex: praças e ruas). 
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Art. 3º - Fica determinado, nos dias 15,16 e 17 de fevereiro de 2021, dias úteis em todas as 

repartições públicas do Município, sendo suspenso o Ponto Facultativo dedicado ao Carnaval 2021. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, Lagamar-MG, 04 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

AURO JOSÉ PEREIRA 

Prefeito Municipal 


